3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇAO DE OBRA Nº 065/2026

[bookmark: _Hlk214862591][bookmark: _Hlk224126497]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL – POR ITEM, INCLUINDO MATERIAIS E MAO DE OBRA, PARA A CONSTRUÇAO DE 02 GALERIAS - (2,00 M X 2,00 M), NAS LOCALIDADES DE SÃO JOSE E PINHALZINHO, INTERIOR DO MUNICIPIO, COM RECURSOS ORIUNDOS DA UNIAO, ATRAVÉS DO MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇAO E DEFESA CIVIL), CONFORME PORTARIA Nº 3.763, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
	Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita Municipal em Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado ALCIONE KRISE, inscrita no CNPJ sob o n.º 40.384.269/0001-33, com sede na Rua Olímpio Dalcin 01, centro, na cidade de Estrela Velha/ RS neste ato representada pelo seu socio administrador, Sr. ALCIONE KRISE, inscrito no CPF sob nº. 000.457.120-77, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos autos do processo de licitação N° 020/2026, Concorrência Presencial nº. 004/2026, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Proposta contratada vencedora do PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 020/2026, CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 004/2026.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o ADITIVO AO ITEM 02 do presente contrato, no valor de R$ 11.742,45 (Onze mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), devido ao aumento do quantitativo no item, conforme PARECER TECNICO DA ENGENHARIA em anexo ao presente aditivo.
2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 02 de junho de 2026.

    
________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

_______________________________________
ALCIONE KRISE 
CNPJ Nº. 40.384.269/0001-33
ALCIONE KRISE
CPF nº. 000.457.120-77
CONTRATADA


Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
